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Excelenlíssimo Senhor Presidenle
O Porlomentor que desto tomo iniciotivo, em sintonio com o

Regimento lnterno e com o ciêncio do dispenso e outros procedimentos
normqtivos, opós o oudiçõo oo pleno, indico oo Excelenlíssimo Prefeito
Municipol, Gilson Andrqde de Oliveiro, iunto oo setor competente, que
seiom feitos monutenções nos semóforos do cidode.

Juslificqtivo:

5r. Presidenle,
Buscondo otender solicitoções dos munícipes e no tentotivo de melhoror o
fluidez do trônsito poro pedestres e condutores, foço esto indicoçõo porcr
solicitor oo órgõo competente que seio providenciodo o monutençõo dos
semóforos, ió que gronde porte deles encontrom-se com problemos no
temporizodor e com lômpodos queimodos.

Solq dqs Sessões, Plenório Filqdelfo Luiz dq Costo, Polócio Legislotivo

Prefeito Pqscoql Nobuco, Eslônciq, 3O de mqrgo de 2O22.

Pedro Kq ique Fre ire Menezes
Vereqdor Proponenle

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Gentro - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: (79) 3SZ2-
2298

Fax: (79) 3522-3257
www.cama radeesta ncia.se.gov. br

contato.cme@camaradeestancia.se.gov.br


